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EMENDA  DE CRÉDITO EMENDA  DE CRÉDITO 

Emenda ao PL nºEmenda ao PL nº 1257 / 2020
Autor(a): A utor(a): Deputado(a) Fábio Felix
 

SUPLEMENTAÇÃOSUPLEMENTAÇÃO

 
Esfera: 2 - SEGURIDADE SOCIAL
UO 23901 - FUNDO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL
Função 10 - SAÚDE.
Subfunção 302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL.
Programa 6202 - SAÚDE EM AÇÃO

Ação 4205 - DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DE ATENÇÃO
ESPECIALIZADA EM SAÚDE

Subtítulo 20139 - IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA PARA REGULAÇÃO DO
TRANSPORTE SANITÁRIO

Localização 99 - DISTRITO FEDERAL
Produto 506 - INTERNAÇÃO REALIZADA
Meta física 1
Unidade de
Medida

01 - UNIDADE

Natureza 339039
Fonte 100 - ORDINÁRIO NÃO VINCULADO
Valor R$ 30.000,00

 

CANCELAMENTOCANCELAMENTO

 
Esfera: 1 - FISCAL

UO 16101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA
CRIATIVA DO DO DISTRITO FEDERAL

Função 13 - CULTURA.
Subfunção 392 - DIFUSÃO CULTURAL
Programa 6219 - CAPITAL CULTURAL

Ação 9075 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA PROJETOS
CULTURAIS

Subtítulo 0138 - FORTALECIMENTO DAS INICIATIVAS CULTURAIS NO DF
Localização 99 - DISTRITO FEDERAL
Produto 220 - PROJETO APOIADO
Meta física 1
Unidade de
Medida

01 - UNIDADE

Natureza 335041
Fonte 100 - ORDINÁRIO NÃO VINCULADO
Valor R$ 30.000,00
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JUSTIFICATIVAJUSTIFICATIVA
A Emenda tem como objetivo organizar, controlar, gerenciar e priorizar o acesso e dos fluxos
assistenciais na regulação médica como autoridade sanitária para a garantia do acesso baseada
em protocolos, classificação de risco e demais critérios de priorização definidos e pactuados
entre os gestores da saúde.

 

Brasília, 19 de Junho de 2020

  
  

FÁBIO FELIXFÁ BIO FELIX
Deputado(a) Distrital
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